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CONTRATO REFERENTEAO PROCESSODE LICITACÃO: 001/2014
MODALIDADE: TOMADA DE PRECOS
TIPO: MENOR PRECOUNITÁRIO

Processo Administrativo: 584/2014

Contratante: Município de Paracambi, com sede na Rua Juiz Emílio Carmo, nO50, no
Centro deste Município, inscrita no CGC/MF sob nO 29138294/0001-02, representada
pelo Exmo. Sr. Prefeito Municipal, Sr. Tarciso Gonçalves Pessoa, brasileiro, casado,
empresário, residente e domiciliado à Rua Afonso Franco, nO 79, Centro, Paracambi/RJ,
portador da Carteira de Identidade nO05186468-2 SSP/IFP/RJ, inscrito no CPF/MF sob o
nO615.202.257-68

Contratado: MEGA WATTS SERVIÇOS LTDA., inscrito no CNPJ/MF sob o nO
04.933.986/0001-03, sediada na Rod. Rio Santos, s/n? - LT 86 e 87 - QD 5 - Brisamar -
Itaquai/Rl, neste ato representado por José Vieira da Silva Filho, portador da Carteira
de Identidade nO05296452-5 IFP-RJ, inscrito no CPFnO442.332.217-04.

Nos termos da proposta da MEGA WATTS SERVIÇOS LTDA,- estabelecemos
Contratação de empresa especializada para pequenos reparos para manutenção da
iluminação pública do município, com fornecimento de mão de obras, materiais e obras
de iluminação pública, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de
Desenvolvimento Econômico, infra-estrutura e Energia do Município de Paracambi,
proposta vencedora do julgamento estabelecido pelo Pregoeiro Municipal na Tomada de
Preço nO. 001/14, devidamente homologado pelo Prefeito Municipal em 26/07/2014, e
mediante as cláusulas e condições a seguir:

1.CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1.O objeto do presente Termo de Contratação de empresa especializada para
pequenos reparos para manutenção da iluminação pública do rnurucrpro, com
fornecimento de mão de obras, materiais e obras de iluminação pública, descritos na
notas de empenhos 594/2014, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de
Desenvolvimento Econômico, infra-estrutura e Energia do Município de Paracambi,
conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Edital de Licitação identificado
no preâmbulo, na proposta vencedora e Termo de Referência, os quais integram este
instrumento, independente de transcrição. Descrição do objeto:

• Empenho nO. 594/2014

ILUMINAçãO puBLICA.

100.983,63
ITE.' QUAl ITIOADE UNfoAOE ~ESPECiFICAÇÃO

100.983,63001,00 UIl 284834· PE~UENOS REPAROS PARA MANUTENÇ"O DA

,~~~~>VALOR TOTAl

ILUMINAí,ãO PúBLICA DO IvlUNICiPIO DE PARACAMBI COM
FORNECIMENTO DE l\'lãO DE OBRA E fv1ATERIAIS E OBRAS SE

Recurso 100· RECURSO PRÓF'RIO) PAO 2023· MANUTENCAo DOS SERViÇOS DE ILUMINAÇAo PUBLICA

. 2.0 - CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇOE DA FORMADE PAGAMENTO

2.1 - Conforme a proposta apresentada pela CONTRATADA, a qual integra o presente
instrumento e que é de pleno conhecimento das partes, para atender as necessidades da
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, infra-estrutura e Energia do
Município de Paracambi, constituindo o valor total de R$ 100.983,63 (Cem mil
novecentos e oitenta e três reais e sessenta e três centavos).
2.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,
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idenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete,
necessáriosao cumprimento integral do objeto da contratação.

V"'LJ<lIUamentoserá realizado no prazo máximo de até 30(trinta) dias, contados a
final do período de adimplemento a que se referir, através de ordem
crédito em banco, agênciae conta-corrente indicadospelo contratado.

mento somente ocorrerá após o atesto do servidor competente pela
1;:>~,aIIILClI.l...a'U.1...1<:1execuçãodo contrato na nota fiscal apresentada.

d~ erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à
i contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por
'! exemplo, 'obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou
\':~illaqim~:I:~ncia,o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as
i~!\me~idassaneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a

;J;b ,:~il:cornpr~v~çãoda regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a
.;~ ~~tCo9tra~élpte.t r ~!t2.?j-,cl~a,ndodo pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação

·!fapllcav~.L;
0:':;"12.7 - A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei

) Complem r nO123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e
rltcç>ntri.•'.. ' abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará
~i!d)n,9iCi" apresentaçãode comprovação, por meio de documento oficial, de que faz
~Ijus:lao : tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.
f~2.81- s de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha
;l~conicor. alguma forma, para tanto, fica convencionadoque a taxa de compensação
')finance da pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento
ida pa I Iculadamediante a aplicaçãoda seguinte fórmula:

...~

= I x N x VP, sendo:
....= Encargosmoratórios;, .= Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo

, = Valor da parcelaa ser paga.
Índice de compensaçãofinanceira = 0,00016438, assim apurado:

I = 0,00016438
TX = Percentualda taxa anual = 6%.

~~I;::::,dS decorrentes da contratação objeto desta licitação correrão à conta dos
ignados no Orçamento da Prefeitura, para o exercício de 2014, no
balho:

.01.25.752.0057.2023.33903905000000 - ServiçosTécnicosprofissionais
ria Municipal de Desenvolvimento Econômico, infra-estrutura e Energia,
nota de empenho nO594/2014, valor R$ 100.983,63.

PREFEITURA MUNICIPAL VE PA"'ML'MI"I
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''' .••,',a.. """", ... LA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES
'D,c:)'i~fUnicípio:
m,t!oe""'rnas notas fiscais/faturas a efetiva execução do objeto desta licitação;

;.à empresa Contratada as penalidades, quando for o caso;

""'·.iJ';";'·'"-rà empresa Contratada toda e qualquer informação, por esta solicitada,
)1e.lCes;sáJ;'. perfeita execução do Contrato;

r o pagamento à Contratada no prazo avençado, após a entrega da Nota
competente;,

~: ~,f í
.15 J;N6tificar, por escrito, à Contratada da aplicação de qualquer sanção.

i' '~'! i: ' ,: t

4.2 - Da Contratada:
"

'4.2.1 - ,Fornecer os produtos objeto desta licitação, nas especificações contidas no edital
,!ide Tom.?Idade Preços nO.001/2014;
li '. '

\~f4ji2...,:p'~gartodos os tributos que incidam ou venham a incidir, direta ou indiretamente,
~~Jsobreo:~'produtos e serviços executados;

4.2.3 - Manter, durante a execução do contrato, as mesmas condições de habilitação
previstas noedltal, conforme disposições do art. 55 da Lei nO.8666/93;

I:
"\:4.2.4- Acei~ãr, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que seti fizerem nec~sários no quantitativo do objeto desta licitação, até o limite de 25% (vinte
~:,ec~,nc~porfinto) do valor contratado;

!~:+~t~t~i~;r 00o~~i~~~i~~~~o~o:~~~~~d;~~~~t:~r~:se;!~r~=~o:x~g~::~~~s~Jltalde
: Tomada di ,~reços nO001/2014;
, ,ir:1;

1'11';

4.2.7 ":'.. ,;.~ubcontratar, ceder ou transferir a terceiros a execução do objeto, ainda que
; parcial,',f );"rdo nulo de pleno direito qualquer ato nesse sentido, além de constituir
11 infraçã~l, ,~rsível de penalidade;
_;'+.. I i!f :*'i'-I~1~4.~~8T~;~r;responsável pelos danos causados diretamente à Contratante ou a terceiros,
~idecorr~,. " ,~esua culpa ou dolo na execução do Contrato;
1 \1 -;,1
4.2.9 -1)1 donder pelo pagamento dos salários devidos pela mão-de-obra empregada

.. , . cessórios ao fornecimento em questão, pelos encargos trabalhistas, fiscais
Je prev ,J"ioS respectivos, e por tudo mais que, como empregadora deve satisfazer,
irltaléw. ,~~f so~ su.a tnteçral responsab~lidade a observância ?as leis trabalhistas,
}ii prevld ; ~'.as e físcals, assim como os reqlstros, seguros contra riSCOS provenientes da
;i:l.ativ,~dI~,{i.:,:postose outras providências e obrigações necessárias ao fornecimento .
. 1" t, : i;. .
.!, S.Q .;.~,~ÁU,~ULA QUINTA - DAS COMUNICAÇÕES

, '~ I

.:ULA SEXTA - DAS PENALIDADES

5.1
~ .~ '~

:!, AS'. comunicações entre as partes contratantes, relacionadas com
mento e controle do presente contrato, serão feitas sempre por escrito.,

PREFEITURA L DE PA "T'\\..M'·',nL

'RIA.a/J«iIfIEI'I'IiUo-CCU"m.&, 50, centYo; PCU"(J..C.CMrrhílRJ
Tele: (21) 2683-910119100

de execução execução~~,sujeitaráo proponente~,

'.

c~'sos de inexecução do objeto deste edital, erro
.. ' atraso injustificado e inadimplemento contratual,
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conforme os limites máximos estabelecidosabaixo:

, 12.1_'o;j% (três décimos por cento) por dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o
r dÓ\itÓrnecimentonão realizado;

i \1' . )

" """q:;li}, 1
; !'; ;OQ/Q (vinte por cento) sobre o valor do fornecimento não realizado, no casode

~..~...,..,""" perior a 30 (trinta) dias, ou entrega de objeto com vícios ou defeitos ocultos
rn impróprio ao uso a que é destinado, ou diminuam-lhe o valor ou, ainda,

, pecificaçõescontratadas.

,t~6.1L3- sGspensãotemporária de participação em licitação e impedimento de contratar
:;tcom a Administração pelo prazo de até 02(dois) anos;r ' I,

~t:; ;
~l16.1A~'declaraçãode inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública,
:\';noiprazdmírilmo de 02 (dois) anos, conforme dispõeo art. 87 da Lei nO8.666/93.

, , 'ai
)!~

. 6.1.5 - A )s~'nçãode multa poderá ser aplicada cumulativamente às demais sanções
~:previstas'~este instrumento.

~

If " , , ·11
I ,~ Ii

, I",.I' \: ,
Ilv',6
',:t,::~~I;"""",t\I'T"n ",-írllo;:NIA

:~~:
será descontada de pagamentos eventualmente devidos pela

deradas situações caracterizadoras de descumprimento total ou parcial
l!Ial:O'E!S contratuais:

:atendimento às especificaçõestécnicas relativas a bens, serviços ou obra
~ontrato ou instrumento equivalente;

" amento imotivado de fornecimento de bens, da execução de obra, de
dé suas parcelas;

ção de substância, qualidadeou quantidade da mercadoria fornecida'

jI,<ft~~1rt.1Iit.,t~:-,;,----'R-UClI-JP'RPi~Ri.EE1r:~miUo-TI7;n'e.lt.71.~~:~~(~t:ilU~:NN2~I:Cji[f~~}I~~r:;:f:-;:~:i'1;ra;:;;~irCeteettnbil::::iA'i':1vf;:;;"B~I-.-'RJ-------'--~

lllsação do serviço ou de fornecimento de bens, sem justa causa e
'à Administração PúblicaEstadual',

a de mercadori.afalsificad~, furtada, deteriorada, danificada ou i
;:>UJ'•• UUI se verdadeira ou perfeita fosse;
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de serviço de baixa qualidade;

'.. .. das penas definidas caberá recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis,
"': á intimação.

_ f.,l!ne~,~cução total ou parcial do Contrato ensejará na sua rescisão, com as
conseqüêhciâ'~contratuais e as previstas em Lei, cujos motivos para a referida rescisão

;;~sãoos previ~~~sno art. 78 da Lei nO.8.666/93.
"i' ' '~. I "I ;"",~iL '~;\P:~i;t-~~'~,lt,~d~icípi~ poderá rescindi~ o _con~rato, independ~ntemente de qualquer

~;''c iffprofed'm~nto [udlclal, observada a Leglslaçao vigente, nos segumtes casos:tf " rn'. ir:; J, ". ,1,

:\r;J,;rJl\'I. "~~r i,?'ir~ç~oa qualquer de suas cláusulas;
"' ,~-,'~H: _",,~._:_\'.i '. / }~:. iii,
; I. II. Por pépid<;>de concordata, falência ou dissolução da Contratada;

, ,,,,,',k\
~- 1<~: ,~,~III. Por frai~i~ferência,no todo ou em parte, das obrigações assumidas neste contrato;

, ' :~'tI'
:.liIV. Por cO~\lPtovadadeficiência no atendimento do objeto deste contrato;

'.' ~lr ......•...: \ l':,}h;-' t~l;Y·'Aela IUr:J\_r:JU de mais de 2 (duas) advertências .
.irL.;' N ,-l .\1[6.7)-
" ',"contra

artigo

. ou o pedido de reconsideração relativo às penalidades acima dispostas
idOa Unidade Administrativa requisitante, a qual decidirá o recurso no prazo de
. dias úteis e o pedido de reconsideração, no prazo de 10 (dez) dias úteis.
\ _ 'I:'

'i icípio poderá, ainda, sem caráter de penalidade, declarar rescindido o
conveniência administrativa ou interesse público, conforme disposto no
i nO.8.666/93 e suas alterações.

de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos
o: '

dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

o dos pagamentos já efetuados e ainda devidos',
.'zações e multas.

d.e ~es~isão,contratual serão formalmente motivados, se assegurado '
o direito a previa e ampla defesa. a

'"' .... ~LJI!">Io OMISSOS.

omissos serão decididos pela CONTRATA
i nO8.666, de 1993, na Lei nO10.520 de NTE, seçundo as disposições
e contratos administrativos e subSidi~' 2002 e demais normas federais

nO 8.078, de 1990 _ códig~s de De;~am~nte, segu~do as disposições
dos contratos. sa o Consumidor - e normas e



6

assim acordados, assinam este contrato os representantes das
munhas abaixo em 04 (quatro) vias de igual teor.

Paracambi/RJ, 22 de agosto de 2014. ~ ...

r~
Município de B cambiCO~L/?rt//

JI ... ..-rnieira da Silva~a
GA WATTS SERVIÇOS LTD

Contratado

!

CPF:

'.

. PREFEITURA ~UNICIPAL DE
'RtA.a/J~E..niUo-ClNrmo; 50, Ce+1b-o; PlNracambil'RJ

T~: (21) 2683-9101(9100


